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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 13 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 2798/2018.
Interessado: 66ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Judi-
cial. Pagamento de custas periciais. Homologação do juízo. Informação da Direto-
ria de Programação e Orçamento. Ausência de informações. Necessidade de pedido 
de esclarecimento junto ao juízo. Pelo envio dos autos à 66ª Promotoria de Justiça 
da Capital”. Promova-se a remessa sugerida.

Proc: 187/2019
Interessado: Diretor da Escola Superior do MP/AL
Assunto: Req. providências
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Licitações e Contratos. Contratação de serviços de hospedagem 
com pensão completa para o palestrante do curso “A Lei Geral de Proteção de 
Dados”. Justificada a necessidade da contratação. Orçamento nº 14/2019, elaborado 
pelo Setor de Compras contendo cotações de preços no mercado local. Aplicação 
do art. 24, inciso II, c/c art. 23, inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/93, com as 
alterações advindas do Decreto Presidencial nº 9.412/2018, por força do art. 120 da 
Lei nº 8.666/93. Possibilidade de contratação direta pelo menor preço, apresentado 
pela pessoa jurídica “JBS VIAGENS E TURISMO LTDA-ME”. Existência de 
disponibilidade orçamentária e financeira para o atendimento da despesa. Pelo 
deferimento”. Defiro.

Proc: 340/2019
Interessado: Diretoria de Comunicação Social desta PGJ
Assunto: Req. providências
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Ad-
ministrativo. Licitações e Contratos. Contratação de serviços de gravação e edição 
de vídeo. Justificada a necessidade da contratação. Orçamento nº 13/2019, elabora-
do pelo Setor de Compras contendo cotações de preços no mercado local. Aplica-
ção do art. 24, inciso II, c/c art. 23, inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/93, com as 
alterações advindas do Decreto Presidencial nº 9.412/2018, por força do art. 120 da 
Lei nº 8.666/93. Possibilidade de contratação direta pelo menor preço, apresentado 
pela pessoa jurídica “VTK VÍDEO PRODUÇÕES”, no valor total de R$ 5.900,00 
(cinco mil e novecentos reais). Existência de disponibilidade orçamentária e finan-
ceira para o atendimento da despesa. Pelo deferimento condicionado a apresenta-
ção da certidão de capacidade técnica e outros documentos exigidos no item 5 do 
termo de referência”. Defiro.

Proc: 343/2019.
Interessado: Assessoria Militar desta Procuradoria Geral de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Autorizo. À DG para as medidas cabíveis.

Proc: 375/2018.
Interessado: Juízo de Direito da 11ª Criminal da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Corregedoria Geral do Ministério Público.

Proc: 376/2018.
Interessado: Juízo de Direito da 11ª Criminal da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Corregedoria Geral do Ministério Público.

Proc: 3899/2018.
Interessado: Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação - CETI.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Ciente. Arquive-se.
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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 13 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2019.00000211-7.
Interessado: Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica,
determinando a juntada ao PIC 3/2017.

Proc: 02.2019.00000767-8.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 02.2019.00000774-5.
Interessado: Promotoria de Justiça de Igreja Nova - MPAL.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 3689/2018.
Interessado: Núcleo de Defesa do Patrimônio Público do CAOP.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da digitalização e remessa dos presentes autos (Proc. SAJMP nº 
02.2019.00000744-5), determino o arquivamento das peças físicas.

Proc: 335/2019 (Proc. PGJ 91/2019) em apenso.
Interessado: 48ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Remeta-se cópia das informações prestadas pela 48ª Promotoria de Jus-
tiça da Capital, ao Conselho de Disciplina da PM/AL.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 13 de fevereiro de 2019.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 112, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. VINÍCIUS FERREIRA CALHEI-
ROS ALVES, 3º Promotor de Justiça de São Miguel dos Campos, de 2ª entrância, 
para funcionar no Processo nº 0720713-96.2015.8.02.0001, em tramitação no Juízo 
de Direito da 7ª Vara Criminal da Capital, com sessão do Tribunal do Júri a ser 
realizada no dia 19 de fevereiro do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO
Partícipes: Ministério Público do Estado de Alagoas, CNPJ nº 12.472.734/0001-52; 
Ministério Público do Estado de Sergipe, CNPJ nº 13.168.687/0001-10.
Objeto: Cessão de uso do Sistema Gerenciador de Documentos – GED ao Ministé-
rio Público do Estado de Alagoas, cabendo o cessionário usufruir única e exclusi-
vamente em seu benefício e de seus membros e servidores, ficando expressamente 
vedada a cessão, transferência, doação desses direitos, em parte ou no todo, a qual-
quer título a terceiros para quaisquer finalidades.
Fundamentação Legal: Amparo no artigo 116, da Lei 8.666/93, e está em consonân-
cia com o Termo de Convênio CNMP/CNPG nº 01/2012 e Convênio de Coopera-
ção nº 04/2017 celebrado entre o MP/SE e o MP/AL.
Recursos Financeiros e Materiais: Este Termo não importa em transferência de 
recursos financeiros entre os partícipes, determinando-se que o ônus decorrentes de 
ações específicas, desenvolvidas em razão do instrumento, são de responsabilidade 
dos respectivos partícipes. 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entra em vigor na data de sua assinatura e vi-
gorará por 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais períodos mediante consenso 
entre as partes.
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2018.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça 
do Estado de Alagoas); Eduardo Barreto d’Ávila Fontes (Procurador-Geral de Jus-
tiça do Estado de Sergipe).

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 13 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 2783/2018
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Req. autorização.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 64, arquive-se.

Proc: 318/2019
Interessado: Dra. Francisca Paula de Jesus Lôbo Santana - Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 323/2019
Interessado: Antônio Pacheco Santos Costa - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria 
Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe 
C, nível III, PGJ C1 para a Classe C, nível IV, PGJ C1. Vão os autos à Diretoria de 
Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 349/2019
Interessado: Vitor Luiz Pereira Ribeiro – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro conforme as informações de fl. 4. À Diretoria de Pessoal para 
informar ao interessado a data de retorno, e providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Proc: 354/2019
Interessado: Vilani dos Santos Costa - Assessor Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias vencidas.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 355/2019
Interessado: José dos Santos - Agente de segurança desta PGJ.
Assunto: Requerendo antecipação de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 361/2019
Interessado: Marli Ferraz Torres – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Considerando o art. 44 da Lei Ordinária Estadual nº 8.025/2018, e as 
informações de fl. 4, defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências 
cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 365/2019
Interessado: Edvaldo Feitosa Bispo - Assessor de logística e transporte desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 402/2019
Interessado: Dr. Maurício Mannarino Teixeira Lopes - Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicando retorno de férias.
Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 13 de 
fevereiro de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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NOTA Nº 1/2019
 O SUBPRO-
CURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE tornar sem efeito a publicação da Portaria nº 08/2018 (Proc. 
SAJMP nº 09.2018.00000637-5), da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, contida 
no DOE de 8 de fevereiro de 2019, às fls. 133/134, em face de duplicidade.

 Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 13 de fevereiro de 
2019.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

PORTARIA SPGAI nº 86, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Proc. 
323/2019, RESOLVE deferir, com base no Art. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual 
nº 8.025/2018, a progressão do servidor efetivo ANTÔNIO PACHECO SANTOS 
COSTA, Analista do Ministério Público - área jurídica, para a Classe C, nível IV, 
PGJ C1, com efeitos financeiros retroativos ao dia 6 de fevereiro de 2019.

          Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GIRAU DO PONCIANO

INQUÉRITO CIVIL Nº 06.2019.00000121-8

PORTARIA  003/2019 - PJ-GPonc

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento nos arts. 
129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Esta-
dual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei 8.625/93); 

CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;

CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público em ações de defesa dos in-
teresses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, podendo 
ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da 
Lei nº 8.78/90 e Lei Complementar Federal nº 75/93, art. 6º, XX);

CONSIDERANDO que, nos termos da Súmula nº 297, do Superior Tribunal de 
Justiça, “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financei-
ras”;

CONSIDERANDO que o serviço bancário se enquadra expressamente no conceito 
de serviço estabelecido no art. 3º, §2º, do Código de Defesa Consumidor, estando 
sujeito, portanto, aos deveres de qualidade, eficiência e presteza que exige de todos 
os serviços colocados no mercado de consumo, especialmente àqueles voltados ao 
atendimento ao público e que possuem natureza essencial;

CONSIDERANDO que a responsabilidade das instituições financeiras pela falha 
na prestação de seus serviços é de natureza objetiva, nos termos do art. 14 do Có-
digo de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses e direitos sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Estadual pro-
mover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público 
e social;

CONSIDERANDO que, conforme a Lei nº 7.347/85 e Resolução nº 23/2007 do 
CNMP, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, é o procedimento des-
tinado a apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do 
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação 
para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de Justiça que 
usuários das agências bancárias localizadas nesta cidade de Girau do Ponciano, 
especialmente dos bancos Bradesco e Banco do Brasil, têm sido vítimas do mau 
funcionamento das referidas agências, notadamente no que toca à demora no aten-
dimento e longas filas, bem como à insuficiência de cédulas para realização de 
saques nos terminais de autoatendimento, o que tem forçado a população local a se 
deslocar para outras cidades, a exemplo de Arapiraca-AL, com dispêndio de tempo 
e recursos financeiros próprios, e, ainda, com aumento do risco de serem vítimas de 
criminosos, a exemplo da prática da chamada “saidinha de banco”, sem prejuízo de 
outras irregularidades a serem apuradas no curso do procedimento;

CONSIDERANDO tal tratamento conferido, pelas instituições financeiras, à po-
pulação que utiliza os serviços bancários de forma presencial, para além de repre-
sentar vulneração aos direitos dos consumidores, constitui ofensa à dignidade da 
pessoa humana;

RESOLVE 

instaurar INQUÉRITO CIVIL, com o fim apurar os fatos acima historiados e adotar 
as providências pertinentes.
Determino a realização das seguintes diligências iniciais:
1. Autuação do Inquérito Civil no sistema de automação - SAJ;
2. Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público a respeito da instau-
ração do referido IC, bem como da sua numeração no sistema SAJ, para os fins 
previstos nos Arts. 4º, VI e 7º, § 2º, I e II, da Resolução 23/2007-CNMP;
3. Considerando a necessidade da publicidade dos autos, determino, com base no 
art. 7º, § 2º da Resolução 23/2007, do CNMP e art. 30 da Resolução 007/2010, do 
CPJ, a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas;
Como diligências instrutórias iniciais em continuação, determino seja agendada, 
com urgência, observada a pauta deste signatário, reunião com representantes das 
referidas instituições bancárias, da Câmara Municipal de Girau do Ponciano, da 
Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano, da Câmara dos Dirigentes Logistas, e 
das Polícias Civil e Militar de Alagoas.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Girau do Ponciano, 12 de fevereiro de 2019.

RODRIGO SOARES DA SILVA
Promotor de Justiça

Ministério Público Estadual de Alagoas
Promotoria de Justiça de Igreja Nova

DESPACHO – PORTARIA 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da Promotor 
de Justiça de Igreja Nova, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos, e, ainda: 

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados 
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fator e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;
 Considerando o exposto no art. 8º, inciso IV da Resolução  174/2017 
CNMP, in verbis:
“O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim desti-
nado a: 
(…)
embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil”

 Considerando o art. 9º da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento no sentido de: Acompanhar as tratativas relativas ao 
fornecimento de diploma referente ao curso de pedagogia fornecida pelo Instituto 
de Educação e Tecnologias – INET..
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RESOLVE:

 Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 
15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2019.00000038-5

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.

 Cumpra-se.

Igreja Nova, 07 de fevereiro de 2019.

Assinado digitalmente
PAULO HENRIQUE CARVALHO PRADO

Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOAQUIM GOMES/AL

PORTARIA Nº01/2019 
 INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº01/2019 

EXTRAJUDICIAL – CELEBRAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE TERMO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu órgão 
de execução abaixo assinado, em atenção às suas atribuições conferidas pela 
Constituição Federal, pela Lei nº 8.625/1993(Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público)e pela LC estadual nº15/96;
Considerando a proximidade dos festejos de carnaval no município de Flexeiras, e 
consequentemente, a necessidade de adoção de medidas por parte do Poder Público 
e dos particulares que participarão dos eventos, no intuito de preservar a ordem 
pública e a incolumidade das pessoas e do patrimônio;

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO , com fulcro no art.8º, 
incisos I e II da Resolução nº174 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
para celebrar e acompanhar o cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta.

Remeta-se cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, bem como ao órgão oficial de publicação oficial, para os fins legais.

Afixe-se cópia desta Portaria no local de costume, a fim de dar publicidade aos 
interessados.
   Joaquim Gomes, 12 de fevereiro de 2019.

PAULO BARBOSA DE ALMEIDA FILHO
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0034/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de ARTESANAL 
– MULHERES GUERREIRAS – FEIRA DE CULTURA LITERATURA E 

ARTESANATO ALAGOANO, no endereço Av. Dr. Antônio Gouveia s/nº, Praça 
Multieventos, Pajuçara, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000113-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 07 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0038/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, 
I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização do Festival Som & 
Adoração, no estacionamento do Maceió Shopping;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000213-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 12 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0035/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
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  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO POUCA ROUPA, no endereço Rua Santo Antônio, Ouro 
Pronto, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000198-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 08 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0036/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO “VAMOS QUEIMAR O CHAIQUE”, com o seguinte 
percurso: saindo na Rua Alta das Colinas, Rua Sombra dos Eucaliptos e Rua Nova 
Brasília, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000197-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 08 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0037/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO “CARNAMARÊNCIA”, com o seguinte percurso: Rua 21 
de abril, Avenida Siqueira Campos e Avenida Xavier de Brito, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000196-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 08 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0038/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do evento CLIMA BOM NA FOLIA, no endereço Praça Principal do 
Osman Loureiro, Cidade Universitária, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000195-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 12 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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